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REQUERIMENTO    /2026 

 

GABINETE DO VEREADOR ANTONIO HELANO VIEIRA DA SILVA SEGUNDO  

 

Sr. PRESIDENTE,  

Srs. VEREADORES,  

Sras. VEREADORAS: 

 

 

   Na forma regimental requeiro à Mesa que, após ouvir o Plenário, 

seja enviado ofícios à Exma. Prefeita Maria do Socorro Delfino Pereira, e ao Sr. 

Alysson de Sousa Lira, superintendente de Transporte e Trânsito – SCTRANS, 

solicitando dessas autoridades a adoção de medidas técnicas cabíveis para a 

resolução dos problemas de trânsito no seguinte local: 

 

No cruzamento da Travessa Vicente Leite VI com a Rua Principal Vitória Bezerra, no 

Bairro São Francisco. 

 

 

PLENÁRIO EDMILSON FEITOSA CAVALCANTE, EM 24 DE ABRIL DE 2026 

 

 

 

 

ANTÔNIO HELANO VIEIRA DA SILVA SEGUNDO  

Vereador – PP 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

   O presente requerimento se faz necessário em razão do intenso 

fluxo de crianças e adolescentes que transitam diariamente pelo cruzamento da 

Travessa Vicente Leite VI com a Rua Principal Vitória Bezerra, no Bairro São 

Francisco, especialmente nos horários de entrada e saída de atividades escolares. 

 

   A ausência de medidas adequadas de organização e sinalização 

do trânsito no referido local expõe esses pedestres a riscos constantes de acidentes, 

colocando em perigo a integridade física de um público especialmente vulnerável. 

 

   Dessa forma, torna-se imprescindível a adoção de providências 

por parte do poder público municipal, com a devida análise técnica dos órgãos 

competentes, visando garantir maior segurança viária, disciplinamento do tráfego e 

proteção à vida, sobretudo de crianças e adolescentes que utilizam diariamente 

aquela via. 

 

 

PLENÁRIO EDMILSON FEITOSA CAVALCANTE, EM 24 DE ABRIL DE 2026 

 

 

 

ANTÔNIO HELANO VIEIRA DA SILVA SEGUNDO  

Vereador – PP 
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